
Projeto de Decreto Legislativo Nº 124/2025

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Itapeviense 
ao Sr. Mauro Martins Júnior, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A:

Art. 1o Fica concedido o Título de Cidadão Itapeviense ao Sr. Mauro Martins Júnior.

Art. 2º A honraria será conferida em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 11 de novembro de 2025.

____________________
JONAS HENRIQUE (PSD)

Vereador
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

O presente Projeto de Decreto visa à concessão do Título de Cidadão Itapeviense ao Senhor 
Mauro Martins Júnior, em reconhecimento inestimável aos relevantes serviços prestados ao 
município de Itapevi, especialmente por meio da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, cujo 
objetivo central é fomentar atividades que gerem emprego e renda, valorizando a população local 
e promovendo parcerias para atrair investimentos à cidade.

Com sólida formação em Administração e ampla experiência no setor privado, tendo 
atuado em multinacionais dos segmentos de varejo e finanças, o Senhor Mauro Martins Júnior alia 
conhecimento técnico, visão estratégica e espírito público na condução de políticas voltadas ao 
fortalecimento econômico do município. Sua atuação é pautada pela eficiência, inovação e 
compromisso com resultados que beneficiam diretamente a população itapeviense.

Na função de Secretário de Desenvolvimento Econômico, tem empreendido esforços para 
articular o ambiente de negócios de Itapevi, aproximando o setor público, os empreendedores e o 
mercado de trabalho. Sua liderança tem contribuído para simplificar processos, atrair novos 
investimentos e estimular o desenvolvimento sustentável da cidade.

Além disso, o Secretário mantém diálogo constante com a comunidade empresarial, 
promovendo parcerias e estratégias voltadas à competitividade das empresas e à geração de mais 
empregos e renda para os moradores de Itapevi. 

Essas ações demonstram não apenas competência técnica, mas também profundo 
comprometimento com o serviço público e com o bem-estar da comunidade. O trabalho dedicado 
do Senhor Mauro Martins Júnior tem gerado resultados concretos para o fortalecimento da 
economia local e a melhoria da qualidade de vida dos itapevienses.

Diante disso, esta Casa Legislativa entende ser de inteira justiça reconhecer formalmente 
o Senhor Mauro Martins Júnior com o Título de Cidadão Itapeviense, como forma de gratidão 
e homenagem a um profissional que trabalha incansavelmente pelo seu desenvolvimento e 
prosperidade da cidade.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 11 de novembro de 2025.

____________________
JONAS HENRIQUE (PSD)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 11 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=3T1H507Y86040907, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 3T1H-507Y-8604-0907
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